
Regulamento Acção Promocional

“Jante Aqui, Ganhe Ali!”

De 01 a 31 de Dezembro de 2011

1. A Sierra Portugal,  S.A,  com sede na Rua Amílcar Cabral  23, Quinta do Lambert  em Lisboa,  

matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número único de matrícula e pessoa 

colectiva nº 502 142 324, com Capital Social de € 250 000, lançará, a partir das 19h30 do dia 1 (um) de 

Dezembro  de  2011,  uma  acção  Promocional  denominada  “JANTE  AQUI,  GANHE  ALI!”,  no  Centro 

Comercial Continente de Portimão.

2. Esta acção estará em vigor até ao dia 23 (vinte e três) de Dezembro de 2011 ou até terem sido 

distribuídos todos os vales referidos no número 6 (seis) infra, conforme o que ocorrer primeiro, por ser  

limitado ao stock existente, terminando imediatamente e sem necessidade de aviso prévio ao Cliente.

3. Por cada talão de refeição de valor igual ou superior a € 6 (seis euros), adquirido em qualquer  

Loja de Restauração do Centro Comercial Continente de Portimão, de 1 a 23 de Dezembro, o Cliente  

receberá um vale de oferta no valor de € 6 (seis euros), para descontar em compras nas lojas do Centro  

Comercial Continente de Portimão (excepto Hipermercado Continente, Lojas de Restauração, Cinemas, 

quiosques e espaços temporários ou carregamentos de telemóveis).

3.1 Não é permitida a acumulação de talões para perfazer o valor mínimo dos 6€.

3.2 Cada talão só dá direito a um Vale de Desconto, ainda que o seu valor seja múltiplo.

4. Esta promoção é válida apenas para compras de refeição efectuadas entre as 19h30 e as 23h00 

(24h00, às sextas, sábados e véspera de feriado), no período de 1 a 23 de Dezembro.

5. Para receber o vale de desconto, o Cliente terá de:

a) se dirigir  ao Balcão da Promoção situado na Praça de Restauração, Piso 1 do Centro Comercial 

Continente de Portimão, junto da Ilha do Pai  Natal, no horário referido no Ponto 4.;

b) validar o seu talão de refeição junto da promotora e preencher os seus dados de identificação (nome,  

localidade, contacto telefónico e assinatura).

c) a promotora verifica o talão (loja, valor, data e hora da compra) e apõe um carimbo no verso, para o  

identificar como compensado, procedendo à entrega do correspondente Vale de Desconto;



6. A atribuição dos Vales de Desconto é limitada ao stock existente de 5.000 (cinco mil) vales de € 

6 (seis euros);

7. Condições de utilização dos Vales:

a) Os vales são descontáveis em compras de valor igual ou superior a € 15 (quinze euros), nas lojas do  

Centro Comercial  Continente de Portimão  (excepto Hipermercado Continente,  Lojas de Restauração, 

Cinemas, quiosques e espaços temporários ou carregamentos de telemóveis).

b) Os vales não podem ser trocados por dinheiro;

c) os vales não são acumuláveis entre si, pelo que os clientes só podem efectuar uma compra com cada  

um dos vales;

d) os vales não podem ser utilizados para comprar “Cheques Prenda” da Sonae Sierra;

e)  caso  o  Cliente  efectue  a  devolução  de um produto  comprado no Centro  Comercial  Continente  de 

Portimão, em que já tenha obtido o vale de 6€ com o talão de inicial, não pode obter outro vale com o 

talão de compra resultante da troca;

8. Os Vales de Oferta de 6€ (seis euros) são válidos para os clientes efectuarem compras até ao dia 

31 (trinta e um) de Dezembro de 2011, inclusive, não podendo ser apresentados para remissão nas lojas 

após essa data;

9. Para os Srs. Lojistas, a data limite para reembolso dos vales de 6€ descontados nas suas lojas é  

6 (seis)  de Janeiro de 2012, devendo para o efeito deslocar-se aos escritórios da Administração do 

Centro Comercial, nos dias úteis, entre as 11h00 e as 12h00 e as 15h00 e as 16h00.

10. Não são admitidos como participantes  nesta  Campanha,  lojistas  e  funcionários  das  lojas  do 

Centro Comercial Continente de Portimão, empregados da entidade promotora da acção e funcionários 

que desempenham a sua actividade no lojas do  Centro Comercial Continente de Portimão, prestando 

desta  forma trabalho à  entidade  promotora,  apesar  do seu vínculo  laboral  poder  ser  uma empresa 

subcontratada da entidade promotora.

11. Toda esta mecânica será comunicada em diversos formatos no Centro Comercial Continente de 

Portimão, sendo igualmente transmitida às lojas participantes. Este regulamento estará exposto, durante 

o período da oferta dos vales, no balcão de apoio à acção promocional situado no Piso 1 (um) e, até 6 de  

Janeiro de 2012, na Administração do Centro Comercial Continente de Portimão.


